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PORTARIA Nº 184/2026 – GAB 
  
 
PEDRO VELHO/RN, 13 DE MARÇO DE 2026 
  
DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO 
DA SENHORA MARIA JOSE FERREIRA 
SANTOS OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE 
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO 
VELHO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal, pela Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições legais aplicáveis, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR a pedido, a senhora MARIA 
JOSE FERREIRA SANTOS, portadora do CPF Nº 
050.XXX.XXX-35, do cargo efetivo de PROFESSOR 
DE ENSINO INFANTIL, na data de 13 de março de 
2026. 
  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
GPY7YOZHR2  

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026 
  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 
  
De acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei Nº 
14.133/2021 fica dispensada a realização do certame 
licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E EXIBIÇÃO 
DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, POR 
MEIO DE EMISSORA DE TELEVISÃO ABERTA 
OU FECHADA COM ABRANGÊNCIA E 
COBERTURA LOCAL, VISANDO À 
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, PROGRAMAS, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, AVISOS 
OFICIAIS, EVENTOS INSTITUCIONAIS E 
DEMAIS INFORMAÇÕES DE INTERESSE DA 
POPULAÇÃO. 
  
DECLARO o interessado EDWIGES ARAUJO 
MAGALHAES – CNPJ Nº 52.421.892/0001-06, 
como apto para a prestação dos serviços, conforme a 
proposta apresentada. O fornecimento será sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura 
Municipal. 
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A MOTIVAÇÃO para a contratação justifica-se pela 
necessidade de garantir a divulgação das ações 
administrativas, programas, campanhas educativas, 
avisos oficiais e demais informações de utilidade 
pública do Município de Pedro Velho/RN, 
assegurando que a população tenha acesso às 
informações institucionais e aos serviços ofertados 
pela administração pública. 
A veiculação por meio de emissora de televisão com 
abrangência local contribui para ampliar a 
transparência, fortalecer a comunicação entre o Poder 
Público e a comunidade e promover maior alcance das 
informações de interesse coletivo. 
A contratação direta encontra amparo no art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor 
estimado da despesa e a regularidade da empresa 
selecionada para a execução dos serviços. 
  
VALOR MENSAL será de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais). Sendo o VALOR GLOBAL dos serviços R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), correspondente 
ao período total da contratação. 
A VIGÊNCIA do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do instrumento 
contratual. 
  
A contratação encontra-se fundamentada no art. 75, 
inciso II da Lei 14.133/21, com as alterações 
posteriores. As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Pedro 
Velho/RN, para o exercício de 2026. 
  
Pedro Velho/RN, 13 de março de 2026. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
V7ZRK0UHPD  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 007/2026 

  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 
  
O Prefeito do Município de Pedro Velho, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, vem através do 
presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução 
do objeto do Processo Administrativo nº 037/2026, de 
Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso 

VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância 
Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada 
anteriormente, DETERMINAR a publicação em sítio 
eletrônico oficial. PESSOA JURÍDICA 
CONTRATADA: EDWIGES ARAUJO 
MAGALHAES – CNPJ Nº 52.421.892/0001-06, para 
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO E EXIBIÇÃO DE CONTEÚDOS 
INSTITUCIONAIS E INFORMATIVOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO VELHO/RN, POR MEIO DE EMISSORA 
DE TELEVISÃO ABERTA OU FECHADA COM 
ABRANGÊNCIA E COBERTURA LOCAL, 
VISANDO À DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, PROGRAMAS, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, AVISOS 
OFICIAIS, EVENTOS INSTITUCIONAIS E 
DEMAIS INFORMAÇÕES DE INTERESSE DA 
POPULAÇÃO. 
VALOR MENSAL será de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais). Sendo o VALOR GLOBAL dos serviços R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), correspondente 
ao período total da contratação. 
A VIGÊNCIA do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do instrumento 
contratual. 
  
  
Pedro Velho/RN, 13 de março de 2026. 
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
P2K019SE9L  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
021/2026 

  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 
  
O Prefeito Municipal de Pedro Velho, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipal e 
pela Constituição Federal, faz publicar o extrato 
resumido do processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO a seguir: 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E EXIBIÇÃO 
DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, POR 
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MEIO DE EMISSORA DE TELEVISÃO ABERTA 
OU FECHADA COM ABRANGÊNCIA E 
COBERTURA LOCAL, VISANDO À 
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, PROGRAMAS, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, AVISOS 
OFICIAIS, EVENTOS INSTITUCIONAIS E 
DEMAIS INFORMAÇÕES DE INTERESSE DA 
POPULAÇÃO. 
  
FAVORECIDO: EDWIGES ARAUJO 
MAGALHAES – CNPJ Nº 52.421.892/0001-06. 
RESPONSÁVEL LEGAL: EDWIGES ARAUJO 
MAGALHAES – CPF Nº 069.607.697-79. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
  
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
BASE LEGAL: A contratação encontra-se 
fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, com as alterações posteriores. 
RATIFICAÇÃO: Ratifico, na forma do art. 72, inciso 
VIII, da Lei 14.133/21. 
  
  
Pedro Velho/RN, 13 de março de 2026. 
  
   
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
J6VI1B52WK  
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PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO 

 
RAMON LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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